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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Of. N.° 

"DECRETO N2003/66" 

O Sr-. MARCIANO BARANIUK, Prefeito Municipal 

de Umuarama, Estado do- Paran‘.1  usando das . 

atribuiçOes que lhe são conferidas por Lei, 

e 

CONSIDERANDO o atrazo nos lançamentos dos — 

Impostos -Prediais relativos ao exercicio de 

1.966,(Hum mil novecentos e sessenta e seis), 
! • 

RESOLVE:. 

Art2  12  Prorrogar .o prazo por 20 (vinte) dias, da data do lan 

çamento para o ddvido recólhimento, tudo de conformi—
dade com o Artigo 15 do .Cdigo Tributãrio deste Muni—
expio, combinado com o artigo 26, do mesmo COdigos 

Art. 22 rã-te Decreto entrar"; em vidór a partir de 12(primeiro) 
r aê fe'Vereiro do corrente exercido de 1.966;-sen4o re 

vogadas as disposiçOes em contrttrio. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA—PR., Gabi 

nete do Prefeito Municipal;'aós vinte"(20) - dias do mâs. de janeiró 

do ano de 1.966,(Hum mil novecentos e áesãenta e seiê)........... 

• MARCIANO BARANiuK, 
"Prefeito Municipal" 
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